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EMENDA Nº       - CCJ 
(à PEC nº 6, de 2019) 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação aos arts. 40 e 149 da 
Constituição, na forma do art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) no 6, de 2019: 

“Art. 40. O regime próprio de previdência social dos 

servidores titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e 
solidário, mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 

servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.  

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdênc ia 

social será aposentado:  

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo em 

que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, hipótese 
em que será obrigatória a realização de avaliações periódicas para 
verificação da continuidade das condições que ensejaram a 

concessão da aposentadoria, na forma de lei;  

................................................................................................  

III - no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, aos sessenta e dois anos de idade, se mulher, e aos 
sessenta e cinco anos de idade, se homem. 

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferio res 
ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou superiores ao 
limite máximo estabelecido para o Regime Geral de Previdênc ia 

Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.  

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 

serão disciplinadas em lei.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdênc ia 

social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º. 

§ 4º-A Poderão ser estabelecidos por lei complementar idade 

e tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 
servidores com deficiência, previamente submetidos à avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar.  
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§ 4º-B Poderão ser estabelecidos por lei complementar idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 
ocupantes do cargo de agente penitenciário, de agente 

socioeducativo ou de policial dos órgãos de que tratam o inciso IV 
do caput do art. 51, o inciso XIII do caput do art. 52 e os incisos I a 

IV do caput do art. 144.  

§ 4º-C Poderão ser estabelecidos por lei complementar idade e 
tempo de contribuição diferenciados para aposentadoria de 

servidores cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a 
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, 

ou associação destes agentes, vedados a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação e o enquadramento por periculosidade.  

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 

reduzida em cinco anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 

infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar. 

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção de 
mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de previdênc ia 

social, aplicando-se outras vedações, regras e condições para a 
acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas no Regime 

Geral de Previdência Social.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201 quando se tratar 
da única fonte de renda auferida pelo conjunto de dependentes, o 

benefício de pensão por morte será concedido nos termos de lei, a 
qual tratará de forma diferenciada a hipótese de morte dos servidores 

de que trata o § 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou 
em razão da função.  

.................................................................................................  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 

disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade.  

.................................................................................................  

§ 12. Além do disposto neste artigo, será observado, em regime 
próprio de previdência social, no que couber, os requisitos e critérios 

fixados para o Regime Geral de Previdência Social.  

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, de outro cargo temporário, inclusive aos detentores de 
mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de 

Previdência Social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municíp ios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
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regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 

aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdênc ia 
social, ressalvado o disposto no § 16.  

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 

efetivado por intermédio de entidade fechada de previdênc ia 
complementar ou de entidade aberta de previdência complementar.  

.................................................................................................  

§ 18. REVOGADO  

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei, o 

servidor titular de cargo efetivo que tenha completado as exigênc ias 
para a aposentadoria voluntária e que opte por permanecer em 
atividade poderá fazer jus a um abono de permanência equivalente, 

no máximo, ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória.  

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
deste regime em cada ente federativo, abrangidos todos os poderes, 

os órgãos e as entidades autárquicas e fundacionais, que serão 
responsáveis pelo seu financiamento, observados os critérios, os 

parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei complementar de 
que trata o § 22.  

§ 21. REVOGADO  

§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 
previdência social, lei complementar federal estabelecerá, para os 

que já existam, normas gerais de organização, de funcionamento e 
de responsabilidade em sua gestão, dispondo, entre outros aspectos, 
sobre:  

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para o 
Regime Geral de Previdência Social;  

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos;  

III - fiscalização pela União e controle externo e social;  

IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;  

V - condições para instituição do fundo com finalidade 

previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele dos 
recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos e ativos 
de qualquer natureza;  

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;  
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VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 
observados os princípios relacionados com governança, controle 
interno e transparência;  

VIII - condições e hipóteses para responsabilização daqueles 
que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou indiretamente, 

com a gestão do regime;  

IX - condições para adesão a consórcio público;  

X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 

de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias.” (NR) 

“Art. 149. .................................................................................  

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municíp ios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime 
próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, dos 

aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas 
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou do 
benefício recebido.  

§ 1º-A A contribuição ordinária dos aposentados e 
pensionistas poderá incidir sobre o valor dos proventos de 

aposentadoria e de pensões que superem o salário mínimo quando 
houver déficit atuarial.  

§ 1º-B Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 

1º-A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição de 
contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, dos servidores públicos ativos, 
dos aposentados e dos pensionistas.  

§ 1º-C A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B 

deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para 
equacionamento do deficit e vigorará por período determinado, 

contado da data de sua instituição.  

....................................................................................” (NR) 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação aos arts. 3º, 4º, 8º, 10, 20, 21 

e 22 da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 6, de 2019: 

“Art. 3º A concessão de aposentadoria ao servidor público 

federal, estadual, distrital e municipal, vinculado a regime próprio 
de previdência social e ao segurado do Regime Geral de Previdênc ia 

Social e de pensão por morte aos respectivos dependentes será 
assegurada, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos os 
requisitos para obtenção destes benefícios até a data de entrada em 

vigor desta Emenda Constitucional, observados os critérios da 
legislação vigente na data em que foram atendidos os requisitos para 

a concessão da aposentadoria ou da pensão por morte. 
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.................................................................................................. 

§ 3º Até que entre em vigor lei de que trata o § 19 do art. 40 da 
Constituição Federal, o servidor de que trata o caput que tenha 

cumprido os requisitos para aposentadoria voluntária com base no 
disposto na alínea “a” do inciso III do § 1º do art. 40 da Constituição 

Federal, na redação vigente até a data de entrada em vigor desta 
Emenda Constitucional, no art. 2º, no § 1º do art. 3º ou no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41, de 2003, ou no art. 3º da Emenda 

Constitucional nº 47, de 2005, que optar por permanecer em 
atividade, fará jus a um abono de permanência equivalente ao valor 

da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória.” 

“Art. 4º O servidor público federal, estadual, distrital e 

municipal, que tenha ingressado no serviço público em cargo efetivo 
até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional poderá 
aposentar-se voluntariamente quando preencher, cumulativamente, 

os seguintes requisitos: 

.................................................................................................” 

“Art. 8º Até que entre em vigor lei de que trata o § 19 do art. 
40 da Constituição Federal, o servidor público federal, estadual, 
distrital e municipal, que cumprir as exigências para a concessão da 

aposentadoria voluntária, nos termos do disposto nos arts. 4º, 5º, 20, 
21 e 22 e que optar por permanecer em atividade, fará jus a um abono 

de permanência equivalente ao valor da sua contribuição 
previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória.” 

“Art. 10. Até que entre em vigor lei que discipline os 
benefícios do regime próprio de previdência social dos servidores da 

União, aplica-se o disposto neste artigo.  

§ 1º Os servidores públicos federais, estaduais, distritais e 
municipais, serão aposentados: 

.................................................................................................. 

§ 2º Os servidores públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais, com direito a idade mínima ou tempo de contribuição 
distintos da regra geral para concessão de aposentadoria, na forma 
dos §§ 4º-B, 4º-C e 5º do art. 40 da Constituição Federal, poderão se 

aposentar, observados os seguintes requisitos: 

.................................................................................................. 

II - o servidor público federal, estadual, distrital e municipa l, 
cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes 
nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 

associação destes agentes, vedados a caracterização por categoria 
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profissional ou ocupação e o enquadramento por periculosidade, aos 
sessenta anos de idade, vinte e cinco anos de efetiva exposição e 
contribuição, dez anos de efetivo exercício de serviço público e 

cinco anos no cargo efetivo em que for concedida a aposentadoria;  

III - o titular do cargo federal, estadual, distrital e municipal de 

professor, aos sessenta anos de idade, se homem, aos cinquenta e 
sete anos, se mulher, vinte e cinco anos de contribuição 
exclusivamente em efetivo exercício das funções de magistério na 

educação infantil e no ensino fundamental e médio, dez anos de 
efetivo exercício de serviço público e cinco anos no cargo efetivo em 

que for concedida a aposentadoria, para ambos os sexos. 

................................................................................................. 

§ 5º Até que entre em vigor lei de que trata o § 19 do art. 40 da 

Constituição Federal, o servidor federal, estadual, distrital e 
municipal, que cumprir as exigências para a concessão da 
aposentadoria voluntária nos termos do disposto neste artigo e que 

optar por permanecer em atividade fará jus a um abono de 
permanência equivalente ao valor da sua contribuição 

previdenciária, até completar a idade para aposentadoria 
compulsória. 

.................................................................................................” 

“Art. 20. O segurado do Regime Geral de Previdência Social 
e o servidor público federal, estadual, distrital e municipal, que 

tenham se filiado ao Regime Geral de Previdência Social ou 
ingressado no serviço público em cargo efetivo até a data de entrada 
em vigor desta Emenda à Constituição poderão aposentar-se 

voluntariamente quando preencherem, cumulativamente, os 
seguintes requisitos: 

.................................................................................................” 

“Art. 21. O segurado ou o servidor público federal, estadual, 
distrital e municipal, que tenha se filiado ao Regime Geral de 

Previdência Social ou ingressado no serviço público em cargo 
efetivo até a data de entrada em vigor desta Emenda à Constituição, 

cujas atividades tenham sido exercidas com efetiva exposição a 
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, 
ou associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 

profissional ou ocupação e enquadramento por periculosidade, desde 
que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de vinte anos 

de efetivo exercício no serviço público e de cinco anos no cargo 
efetivo em que for concedida a aposentadoria, na forma dos arts. 57 
e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderá aposentar-se 

quando o total da soma resultante da sua idade e do tempo de 
contribuição e o tempo de efetiva exposição forem, respectivamente, 

de: 
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.................................................................................................” 

“Art. 22. Até que lei discipline o § 4º-A do art. 40 e o inciso I 
do § 1° do art. 201 da Constituição Federal, a aposentadoria da 

pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdênc ia 
Social ou do servidor público federal, estadual, distrital e municipa l, 

com deficiência vinculado a regime próprio de previdência social, 
desde que cumpridos, no caso do servidor, o tempo mínimo de dez 
anos de efetivo exercício no serviço público e de cinco anos no cargo 

efetivo em que for concedida a aposentadoria, será concedida na 
forma da Lei Complementar n° 142, de 8 de maio de 2013, inclus ive 

quanto aos critérios de cálculo dos benefícios. 

.................................................................................................” 

Art. 3º Ficam suprimidos da Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) no 6, de 2019, com remuneração dos demais dispositivos 
quando pertinente, o § 9º do art. 4º; o § 2º do art. 5º; o § 4º do art. 5º; o § 7º 

do art. 10; o § 4º do art. 20; o § 4º do art. 21; o parágrafo único do art. 22; o 
§ 8º do art. 23; e o inciso III do art. 36. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta Emenda altera a PEC 6 para que a proposta se aplique 

também aos Estados e aos Municípios. 

Ora, o Senado é a Casa da Federação. Não pode agir de maneira 
inconsequente em uma questão que diz respeito à alocação de centenas de 

bilhões de reais do orçamento público nos entes subnacionais nos próximos 
anos. 

Que sentido faz termos 27 regras de aposentadoria nos Estados 
e no DF e outras 2 mil nos Municípios com regimes próprios? Como 

imaginar que uma Câmara de vereadores de uma cidade pequena avalie a 
complexidade de um desequilíbrio atuarial e resista à pressão de professores 

e outros servidores - vizinhos do próprio legislador?  

Se a reforma da Previdência é boa para a União, ela é boa 

também para o Estado, para o Município. E se é boa, por que a Casa da 
Federação vai se omitir em fazer o melhor para esses entes? 

Uma reforma da Previdência tão estrutural como esta é também 
a reforma da saúde, a reforma da educação, a reforma da infraestrutura. São 

Estados e Municípios que fornecem as políticas públicas e fazem os 
investimentos para concretizar os direitos estabelecidos na Constituição. Se 
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o gasto previdenciário continuar crescendo como cresce, estamos sonegando 
a milhões de brasileiros os direitos que são a eles reservados pela Lei Maior.  

O Congresso não pode desviar seu foco por disputas políticas 

locais e temporárias. Somos todos brasileiros: a reforma da Previdência tem 
de ser para todos. 

Convicto da relevância dessa proposição, peço o apoio das 
eminentes Senadoras e dos eminentes Senadores para a sua aprovação. 

 

Sala da Comissão, 

Senador MECIAS DE JESUS 
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